
Í)\ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
--A âÈ JIJOCA DE JERICACOARA 

MENSAGEM EM REF. PROJETO DE LEI NO2712023 - EXECI DE 03 DE ABRIL DE 
2023. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação, dos nobres vereadores do 
Município de Jijoca de Jericoacoara-CE, o presente projeto de lei em regime de urgência 
urgentíssima, que CRIA GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL AOS SERVIDORES 
EFETIVOS LOTADOS NO NÚCLEO DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO 
- NAPE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O presente projeto de lei busca ofertar aos aludidos profissionais um merecido 
reajuste, em virtude do excelente trabalho que estes vêm desempenhando através de 
seu ofício, o que auxilia no aprimoramento nos serviços públicos ofertados ao povo 
jijoquense, tendo em vista a política contínua de valorização dos servidores púbicos. 

Certos de que o pleito será recepcionado pelos Nobres Edis, aproveitamos o 
ensejo para protestar votos de estima e respeito, solicitando, desde logo, que sejam 
estendidos nossos agradecimentos aos demais Pares dessa Incuta Casa de Leis. 

Atenciosamente, 
LINDBERGH 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AJOCA DE J  

PROJETO DE LEI N2  027/2023 - EXEC, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

CRIA GRATiFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL 
AOS SERVIDORES EFETIVOS LOTADOS NO NÚCLEO 
DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO - 
NAPE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, ESTADO DO CEARA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12.  Fica criada a gratificação por atividade especial aos servidores efetivos lotados 
no Núcleo de Atendimento Pedagógico Especializado - NAPE, equivalente a 28% (vinte e 
oito por cento) de seu salário base. 

Art. 22.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, específicas de cada secretaria ou órgão, vigentes no orçamento 
do corrente ano. 

Art. 32•  Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, em 03 de abril de 
2023. 
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